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4405 ROSILENE MARIA DO NASCIMENTO SANTOS

5549 EDNA KARLA SANTOS DE ALBUQUERQUE

5076 AURINICIA MARINHO DE ALMEIDA

5024 PATRICIA BATISTA DE ALMEIDA

5376 SUZANA RAPHAELLA GONÇALVES DE SANTANA GOMES

4914 SUE ELLEN KARINA BEZERRA GONÇALVES

4465 JOSE RICARDO ALVES

5661 ADRIANE SOARES DE BARROS

5392 MICHELLE CARINE VELOSO GUEDES PEREIRA

4487 MARIA ALDELENE SILVA

5681 CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA

5070 LAURINALVA SEVERINA DA SILVA

5749 JOILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA

5828 CECILIA FERREIRA DA SILVA

4130 MIRIAM ELIODORO DE SANTANA

5462 GLENDA MUGRABE DE OLIVEIRA MAGALHAES

5493 JULYANA COSME RODRIGUES

4664 GEVANIA DOS ANJOS SILVA

5538 HANNA CRISTINA DA SILVA

4642 PAULINA SUELEY DE ARRUDA SILVA

5398 LARISSA KATHARINA MENDONÇA

4275 WILMA SANTOS DE OLIVEIRA

5650 LYONEL BERNADINO DE ARRUDA

5055 BRUNA RAPHAELLA GONÇALVES DE SANTANA GOMES

5617 ERONICE BARBOSA DA SILVA

4672 JOSE ADRIANO DO MONTE

5315 ADEILTON FERREIRA BARROS

CONVOCAM-SE OS SEGUINTES CANDIDATOS:

INSCRIÇÃO NOME

4163 SUSETE BOTELHO SILVA

4329 AURINEIDE CARNEIRO DO NASCIMENTO

4355 GILVANIA CRISTINA LOURENÇO DA SILVA

4666 LÚCIA MARIA PEREIRA

5155 GIZELDA KARLA CODECEIRA DA SILVA

4365 ELIZA NASCIMENTO CHAGAS

4471 JAILZA MARIA DE AQUINO DO NASCIMENTO

4984 JULIETE CARVALHO DOS SANTOS

4135 GEISA PRISCILA SILVA

4119 ENEIAS SANTOS DO NASCIMENTO

4458 ÁDRIA SABRINA MENDES D SILVA

5226 MARILENE CRISTINA GOMES

4328 ELIANE MARIA DA SILVA

4333 JADAI BEZERRA DA SILVA

4677 SILVANIA VICENTE LEMOS DOS SANTOS

5119 EDNEIA SOUSA TAVARES

5135 ROSIANE MARIA DA SILVA

4228 GLAUCE FERREIRA DE ARAÚJO

4419 AMANDA FLAVIANE FÉLIX

5675 JOSELI DE OLIVEIRA DA SILVA CORREIA

5782 ELIANE BEZERRA BRITO

4259 ALDA VALÉRIA DE CARVALHO ARCHANJO

4460 IANA RODRIGUES DOS SANTOS

4467 ENÃ SOARES DE OLIVEIRA SILVA

5555 SANDRA CRISTINA DA SILVA MACENA

5596 MILCEMAR ALVES DA SILVA

4681 MARLI BATISTA DE LIMA BARROS

5279 DIANA MARIA DE OLIVEIRA MARQUES

5489 JAQUELINA DE BARROS DA SILVA

4811 FABIANA DA SILVA MELO DE SANTANA

4823 ALCINEIDE JOSÉ DE SOUZA

5160 PRISCILA JARES FERREIRA GARNIER DA CRUZ

4713 LUZENI OLIVEIRA DA SILVA

4737 LETICIA BORGES DA SILVA

Publicado por:
Nohelanny Mirella Silva Torres

Código Identificador:88AD5AEA

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE CEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002 2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2022
Pregão Eletrônico n.º 002/2022 
Processo nº 002/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS- INDUSTRIAIS, 
ENLATADOS, CONDIMENTOS, FRIOS, PANIFICAÇÃO E HORTIFRUTI, PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR EM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002 2022
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ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CEDRO-PE. 
  
Aos 03 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o 
MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de CEDRO, Estado de Pernambuco, na 
Rua Sete de Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Prefeita 
Municipal, a Srª. MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 001, de 
04 de janeiro de 2022, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2022, para REGISTRO DE 
PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa EVANDRO DOS SANTOS 
SILVA FEIRANTE EIRELI , CNPJ Nº 09.061.057/0001-75, inscrição estadual nº26600156232 , estabelecida à Rua Projetada 06, nº 165 – 
BAIRRO: Augusto de Alencar Sampaio na cidade de Salgueiro- PE, devidamente representado na forma do contrato social pelo seu representante 
legal Sr. Evandro dos Santos Silva, portador do RG n.º 5465106 SSP/PE, e do CPF de n.º 007.713.814-76, doravante denominada DETENTORA 
DA ATA, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
  
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-INDUSTRIAIS, ENLATADOS, CONDIMENTOS, FRIOS, PANIFICAÇÃO E 
HORTIFRUTI, PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, conforme quantidades, 
especificações e preços contidos na planilha abaixo especificada: 
  
ITEM: DESCRIÇÃO DO ITEM: UNID: QUANT: VALOR UNIT.: MARCA/ MODELO: VALOR TOTAL: 

1 

AÇAFRÃO DA TERRA, em pó para coloração de alimentos, de primeira qualidade, 
isentos de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias para 
consumo ou que alterem suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo Ministério da Agricultura. O produto deverá ser 
acompanhado de seu respectivo laudo de análise microbiológica para contaminantes 
físicos, químicos e biológicos (coliformes fecais, bacillus cereus, stafilococcus aureus) 
atestando a qualidade higiênico- sanitária do produto. Produto fabricado por processo 
certificado segundo as normas ISO 9000. Deve estar em conformidade com a legislação 
em vigor. Acondicionado em saco plástico de polietileno, atóxico, transparente contendo 
no mínimo 100g do produto, embalados individualmente, totalizando 1 (um) KG. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 (Seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. 

kg 20 R$ 25,00 KITANO R$ 500,00 

2 

AÇUCAR CRISTAL -Na cor branca, sacarose de cana de açúcar. Embalagem de 1kg 
em polietileno, contendo data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no ministério da saúde e atender a portaria 451/97 e a resolução 12/78da 
comissão nacional de normas e padrões para alimentos – CNNPA. 

kg 1600 R$ 3,94 JVS R$ 6.304,00 

4 
ARROZ PARBOILIZADO- Classe: Longo fino, tipo 1, embalagens de 1 kg com 
identificação do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega. 

kg 16800 R$ 3,48 KIARROZ R$ 58.464,00 

8 
BISCOITO DOCE- tipo maizena. Embalagens de 400 g. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega na unidade requisitante e 
selo da ABIMAPI. 

pct 4000 R$ 3,98 VITAMASSA R$ 15.920,00 

10 

BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL, isento de gordura trans. Não poderá conter gordura 
vegetal hidrogenada em sua composição. Deverá ser informado de forma clara na lista 
de ingredientes o tipo de gordura utilizada. Embalagem plástica contendo 400g. 
Rotulagem contendo no ínimo as seguintes informações: denominação do produto, 
ingredientes, tabela utricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com 
validade mínima de 4 meses no momento da entrega. 

pct 2450 R$ 3,98 VITAMASSA R$ 9.751,00 

11 

CAFÉ EM PÓ GRÃO TORRADO E MOÍDO, ASPECTO, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS/ LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, ACONDICIONADOS À VÁCUO EM 
EMBALAGEM DE 250G. REGISTROS OBRIGATÓRIOS NOS MINISTÉRIOS 
COMPETENTES E SELO ABIC. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 
ENTREGA. SALIENTANDO QUE OS PRODUTOS DEVERÃO SER DE 
QUALIDADE. 

pct 1000 R$ 6,70 MARATA R$ 6.700,00 

15 
CENOURA- De primeira qualidade, tamanho regular. Deverá conter odor agradável, 
consistência firme, sem danos físicos ou mecânicos cortes e rachaduras, acondicionadas 
em caixas próprias. 

kg 4550 R$ 5,00 SEASA R$ 22.750,00 

18 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO Em embalagem de filme pvc transparente, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, número de 
registro no ministério da agricultura/ SIF/DIPOA carimbo de inspeção do SIF, número 
de lote e quantidade. Embalagens individuais de 1 kg. 

kg 16800 R$ 8,24 FRANGO DOURADO R$ 138.432,00 

21 

FÍGADO BOVINO, em bife, resfriado. embalagem em filme pvc transparente ou saco 
plástico, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
número de registro no ministério da agricultura/ sif/dipoa carimbo de inspeção do sif, 
número de lote.Embalagens de 1 Kg. 

kg 1430 R$ 13,90 FRIBOI R$ 19.877,00 

23 

FLOCÃO DE MILHO- Amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Pacto de no mínimo 
500g. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega. 

pct 19500 R$ 1,74 COLIBRI R$ 33.930,00 

24 
LARANJA - De ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de sujidades, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas. Acondicionadas em 
sacos. 

kg 840 R$ 2,80 SEASA R$ 2.352,00 

26 
LEITE ZERO LACTOSE Lata 380g, fortificado com vitaminas e minerais. O produto 
deve apresentar validade Mínima de 06(seis) meses a contar da data de entrega. 

un 20 R$ 21,50 NESTLÉ R$ 430,00 

27 

LINGUIÇA DE FRANGO , em gomos, congelada, de qualidade, condimentada sem 
pimenta com aspecto característico firme, cor própria, não pegajosa, odor e sabor 
próprio, isentas de substancias estranhas ao produto que sejam impróprios para 
consumo, acondicionadas em embalagens transparentes atóxicas e resistentes de 1 
kg, hermeticamentes selados e a vácuo com informações no seu rótulo da composição 
do produto, data de validade, lote, fabricante, de estar de acordo com as normas da 
agencia nacional de vigilância sanitária (ANVISA) com registro no SIF ou SIE ou SIM. 
Entrega de acordo com as necessidades da unidade requisitante. 

pct 900 R$ 15,93 AVIVAR R$ 14.337,00 

29 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, massa alimentícia seca para macarronada; 
formato espaguete; cor amarela; obtida pelo amassamento de sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico ovos e corantes naturais (cúrcuma e urucum); 
isentas de corantes artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima de 13%; 
acondicionada em saco de plástico transparente, atóxico, com valida mínima de 10(dez) 
meses a contar da data de entrega. A embalagem deverá conter no mínimo 500 g, 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de fabricação, data de validade, condições de armazenagem e quantidade do 
produto e deverá estar impresso o selo de qualidade da ABIMA (Associação Brasileira 
de Indústria de Massas alimentícias). 

pct 19000 R$ 2,55 BONSABOR R$ 48.450,00 
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30 

MARGARINA- Margarina com sal, sem gorduras trans.; teor de lipídios acima de 60%. 
Ingredientes: óleos Vegetais Líquidos e Interesterificados, agua, Sal (Cloreto de Sódio), 
Soro de Leite em Pó, Leite em Pó Desnatado, Vitamina A Estabilizantes: Mono e De 
glicerídeos de ácidos Graxos e Lecitina de Soja, Conservadores: Sorbato de Potássio e 
Benzoato de Sódio, Acidulante: ácido Cítrico, Antioxidantes: TBHQ, BHT, EDTA, 
Aromatizante: Aroma Idêntico ao Natural, Corantes: Urucum, Cúrcuma e Beta 
Caroteno. Deve ter aspecto, cor, cheiro e sabor próprios e sem ranço. Embalagem 500g. 
A embalagem deve conter informações do fabricante, lote, especificação do produto e 
data vencimento mínima 6 de meses a contar da data de entrega. Deverá ser entregue em 
temperatura de refrigeração conforme orientação do fabricante. 

un 420 R$ 5,65 DELINE R$ 2.373,00 

37 
SAL IODADO - embalagens de 1 Kg integras e resistentes. O produto dever apresentar 
validade Mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

kg 440 R$ 0,80 PREMIUM R$ 352,00 

TOTAL R$ 380.922,00 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
  
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
  
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses a 
contar de sua assinatura. 
  
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12(doze) meses. 
  
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
  
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
  
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município da Estância Turística de CEDRO para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
  
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
  
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
  
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
  
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
  
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA.  
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Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no 
prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo 
Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada 
para tal. 
  
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), deverá ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de CEDRO-PE, localizado na Rua Sete de Setembro, 68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorização de fornecimento, no horário de segunda a sexta- feira, das 08:00 às 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 

cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
  
I) O(s) item(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta 
da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, 

ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 
DETENTORA DA ATA; 
  
II) Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
  
III) Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
  
IV) O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
  
V) O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
  
VI) A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
  
VII) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
  
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
  
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
  
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
  
d) tiver presentes razões de interesse público; 
  
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
  
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
  
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
  
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
  
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal.  
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Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
  
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
  
I) Advertência; 
  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
  
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
  
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
  
III) Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 

parcial da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
  
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
  
Parágrafo segundo: A inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão unilateral, com as 

consequências previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
  
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
  
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
  
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
  
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
  
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
  
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva da Senhora Prefeita Municipal. 
  
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
  
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
  
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0301-123610040.2.091 – Alimentação Escolar Educação Fundamental 
FUNCIONAL: 0301-123650041.2.44 – Alimentação Escolar Educação Infantil 
FUNCIONAL: 0301-123660042.2.46 – Merenda Escolar -PEJA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2022 de 03 de março de 2022, devidamente 
homologada no Processo de Licitação nº002/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e 
Emenda Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
  
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 002/2022 de 03 de março de 2022 e à 
proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
  
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de CEDRO-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
  
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
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13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste.

Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições.

Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas.

CEDRO-PE, 03 de Março de 2022.

Município De Cedro
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE
Prefeita

MARIA DO SOCORRO DE SÁ ALVES BEZERRA 
Secretária De Educação
Portaria De Nomeação N° 006/2021

Evandro Dos Santos Silva Feirante EIRELI
EVANDRO DOS SANTOS SILVA
Empresa Licitante
CPF: 007.713.814-76
RG n.º 5465106 SSP/PE

Publicado por:
Jorge dos Santos Menezes

Código Identificador:8BF69FA3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003 2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2022
Pregão Eletrônico n.º 002/2022 Processo nº 002/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS- INDUSTRIAIS, 
ENLATADOS, CONDIMENTOS, FRIOS, PANIFICAÇÃO E HORTIFRUTI, PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CEDRO-PE.

Aos 03 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o 
MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de CEDRO, Estado de Pernambuco, na 
Rua Sete de Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Prefeita 
Municipal, a Srª. MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 001, de 
04 de janeiro de 2022, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2022, para REGISTRO DE 
PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa JOSE HELMER BELEM 
GOMES - ME, CNPJ Nº 05.140.770/0001-53, estabelecida à AV. VIRGÍLIO TORRES, n.º 402, CONJ. NOSSA SENHORA DE FATIMA, na 
cidade de Barbalha – Ceara, devidamente representado na forma do contrato social pelo seu representante legal a Sr. JOSE HELMER BELEM 
GOMES , brasileiro, empresário, portadora do RG n.º 926314- 85 SSP/CE e do CPF de n.º 307.427.063-20, doravante denominada DETENTORA 
DA ATA, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-INDUSTRIAIS, ENLATADOS, CONDIMENTOS, FRIOS, PANIFICAÇÃO E
HORTIFRUTI, PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, conforme quantidades, 
especificações e preços contidos na planilha abaixo especificada:

ITEM: DESCRIÇÃO DO ITEM: UNID: QUANT: VALOR UNIT.: MARCA/MODELO: VALOR TOTAL:

3
ALHO- De primeira qualidade, Cru, firmes eíntegros, sem machucados, próprios para 
consumo, em embalagens apropriadas.

kg 280 R$ 17,50 PRODUTOR R$4.900,00

12

CANELA- Em pó fino homogêneo, são e limpo, de coloração pardo amarelada ou 
marrom claro, com aspecto cheiro aromático e sabor próprio, livre de sujidades e 
materiais estranhos a sua espécie, acondicionada em saco atóxico e transparente 
contendo no mínimo 100g do produto, embalados individualmente, totalizando 1 
(um) KG. Suas condições deverão estar de acordo com a resolução 276/05 

kg 20 R$ 65,00 IDEAL R$1.300,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003 2022
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complementares. O produto deverá apresentar validade mínima de 3 (três)meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

19 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL- Embalagem com no mínimo 1 kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade peso líquido, de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registrono ministério 
da agricultura e/ou ministério da saúde. 

kg 500 R$ 4,08 PRIMOR R$2.040,00 

34 

POLPA DE FRUTA DE ACEROLA- 100% frutaProduto não fermentado, não 
alcoólico, não contém glúten e sem conservantes químicos ou aditivos de qualquer 
natureza. O produto deverá ser congelado e transportado sob refrigeração, a 
embalagem deverá ser de 1kg, rotulada conforme legislação vigente contendo o 
número de registro no órgãocompetente. 

kg 620 R$ 4,50 DANNY FRUT R$2.790,00 

35 

POLPA DE FRUTA DE GOIABA- 100% fruta,Produto não fermentado, não 
alcoólico, não contém glúten e sem conservantes químicos ou aditivos de qualquer 
natureza. O produto deverá ser congelado e transportado sob refrigeração, a 
embalagem deverá ser de 1kg, rotulada conforme legislação vigente contendo o 
número de registro no órgãocompetente. 

kg 100 R$ 4,50 DANNY FRUT R$ 450,00 

38 
TEMPERO MISTO - Pacote 100g, embalados individualmente, totalizando 1 
(um) KG. Oproduto dever apresentar validade Mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data de entrega. 

pct 305 R$ 14,50 MARATA R$ 4.422,50 

TOTAL R$ 15.902,50 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
  
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
  
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses a 
contar de sua assinatura. 
  
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 
  
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
  
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
  
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município da Estância Turística de CEDRO para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
  
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
  
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
  
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
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Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
  
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA. 
  
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A 
DETENTORA DA ATA se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CEDRO, no prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de 
fornecimento, expedida pelo Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou 
ainda, por pessoa designada para tal. 
  
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), deverá ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de CEDRO-PE, localizado na Rua Sete de Setembro, 68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorização de fornecimento, no horário de segunda a sexta- feira, das 08:00 às 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 

cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
  
I) O(s) item(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta 
da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, 

ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 
DETENTORA DA ATA; 
  
II) Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
  
III) Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
  
IV) O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
  
V) O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
  
VI) A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
  
VII) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
  
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
  
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
  
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
  
d) tiver presentes razões de interesse público; 
  
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
  
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
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g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
  
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
  
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
  
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
  
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
  
I) Advertência; 
  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
  
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
  
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
  
III) Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 

parcial da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
  
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
  
Parágrafo segundo: A inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão unilateral, com as 

consequências previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
  
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
  
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
  
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
  
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
  
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
  
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva da Senhora Prefeita Municipal. 
  
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
  
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
  
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0301-123610040.2.091 – Alimentação Escolar Educação Fundamental  
FUNCIONAL: 0301-123650041.2.44 – Alimentação Escolar Educação Infantil  
FUNCIONAL: 0301-123660042.2.46 – Merenda Escolar -PEJA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2022 de 03 de março de 2022, devidamente 
homologada no Processo de Licitação nº002/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e 
Emenda Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 002/2022 de 03 de março de 2022 e à 
proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de CEDRO-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA.  
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12ª-DA PUBLICAÇÃO – Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal.
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste.
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições.
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas.

CEDRO-PE, 03 de Março de 2022.

Município De Cedro
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE
Prefeita

MARIA DO SOCORRO DE SÁ ALVES BEZERRA 
Secretária De Educação
Portaria De Nomeação N° 006/2021

Jose Helmer Belem Gomes – ME
CNPJ Nº 05.140.770/0001-53
SR. JOSE HELMER BELEM GOMES
Empresa Licitante

Publicado por:
Jorge dos Santos Menezes

Código Identificador:1814F068

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004 2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022
Pregão Eletrônico n.º 002/2022 
Processo nº 002/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS- INDUSTRIAIS, 
ENLATADOS, CONDIMENTOS, FRIOS, PANIFICAÇÃO E HORTIFRUTI, PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CEDRO-PE.

Aos 03 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o 
MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de CEDRO, Estado de Pernambuco, na 
Rua Sete de Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Prefeita 
Municipal, a Srª. MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 001, de 
04 de janeiro de 2022, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2022, para REGISTRO DE 
PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa V. DE ALMEIDA GOMES 
ALIMENTICIOS-ME , CNPJ Nº 35.082.105/0001-11, estabelecida à Rua Luiz Gomes de Araújo, 780 – BAIRRO: centro na cidade de Quixelo-
CE, devidamente representado na forma do contrato social pelo seu representante legal Sr. VINICIUS DE ALMEIDA GOMES, portador do RG 
n.º 200837666043 SSP/CE, e do CPF de n.º 061.618.353- 47, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-INDUSTRIAIS, ENLATADOS, CONDIMENTOS, FRIOS, PANIFICAÇÃO E 
HORTIFRUTI, PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, conforme quantidades, 
especificações e preços contidos na planilha abaixo especificada:

ITEM: DESCRIÇÃO DO ITEM: UNID: QUANT:
VALOR 
UNIT.:

MARCA/MODELO: VALOR TOTAL:

5
AVEIA- Em flocos, 100% natural, sem aditivos ou conservantes, com lacre de 
segurança e identificação do produto, data de fabricação, prazo de validade, peso 
liquido, de acordo com a resolução 12/78-CNNPA. EMBALAGEM 200 g.

cx 350 R$ 3,02 APTI R$ 1.057,00

9
BISCOITO SALGADO- tipo cream crack. Embalagens de 400 gr. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega na 
unidade requisitante e selo da ABIMAPI.

pct 4000 R$ 3,49 KIKOS R$ 13.960,00

13

CARNE BOVINA Cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
característico. Neste corte deverá conter no máximo 12% de gordura com 
apresentação devendo ser em cubos de aproximadamente 03cm X 02cm, congelada 
em temperatura de -10°C a -25°C (IN nº83 de 21/11/03 – MAPA). Embalagem de 
polietileno atóxico, resistente, transparente, intacto. A embalagem deverá conter 

kg 2800 R$ 25,95 FORTBOI R$ 72.660,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004 2022
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externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto e número 
do SIF (Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM 
(Serviço de Inspeção Municipal). Embalagens individuais de 1 KG 

17 

COLORÍFICO– Deve ser constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto, com dizeres de rotulagem, data 
de fabricação. Registro no MS e em conformidade com a legislação em vigor. 
Acondicionado em saco plástico de polietileno, atóxico, transparente contendo 100g 
doproduto, embalados individualmente, totalizando 1 (um) KG. Resolução – RDC 
nº 276, de 22 de setembro de 2005. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante 

kg 305 R$ 6,19 PANELAÇO R$ 1.887,95 

TOTAL R$ 89.564,95 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
  
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
  
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses a 
contar de sua assinatura. 
  
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12(doze) meses. 
  
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
  
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
  
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município da Estância Turística de CEDRO para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
  
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
  
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
  
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
  
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
  
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA. 
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Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no 
prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo 
Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada 
para tal. 
  
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), deverá ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 

Municipal de CEDRO-PE, localizado na Rua Sete de Setembro, 68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 

autorização de fornecimento, no horário de segunda a sexta- feira, das 08:00 às 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 

cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
  
I) O(s) item(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta 
da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, 

ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 
DETENTORA DA ATA; 
  
II) Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
  
III) Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
  
IV) O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
  
V) O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
  
VI) A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
  
VII) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
  
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
  
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
  
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
  
d) tiver presentes razões de interesse público; 
  
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
  
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
  
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
  
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
  
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal.  
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Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
  
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
  
I) Advertência; 
  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
  
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
  
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
  
III) Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 

parcial da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
  
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
  
Parágrafo segundo: A inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão unilateral, com as 

consequências previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
  
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
  
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
  
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
  
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
  
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
  
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva da Senhora Prefeita Municipal. 
  
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
  
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
  
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0301-123610040.2.091 – Alimentação Escolar Educação Fundamental 
FUNCIONAL: 0301-123650041.2.44 – Alimentação Escolar Educação Infantil 
FUNCIONAL: 0301-123660042.2.46 – Merenda Escolar -PEJA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2022 de 03 de março de 2022, devidamente 
homologada no Processo de Licitação nº002/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e 
Emenda Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
  
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 002/2022 de 03 de março de 2022 e à 
proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
  
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de CEDRO-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
  
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
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13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste.
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições.
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas.

CEDRO-PE, 03 de Março de 2022.

Município De Cedro
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE
Prefeita

MARIA DO SOCORRO DE SÁ ALVES BEZERRA 
Secretária De Educação
Portaria De Nomeação N° 006/2021

V. De Almeida Gomes Alimenticios-ME
VINICIUS DE ALMEIDA GOMES
Empresa Licitante
CPF: 061.618.353-47
RG n.º 200837666043 SSP/CE

Publicado por:
Jorge dos Santos Menezes

Código Identificador:CE0A68DD

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005 2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022
Pregão Eletrônico n.º 002/2022
Processo nº 002/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS- INDUSTRIAIS, 
ENLATADOS, CONDIMENTOS, FRIOS, PANIFICAÇÃO E HORTIFRUTI, PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CEDRO-PE. Aos 03 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, nas dependências do Departamento de 
Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e 
comarca de CEDRO, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato 
devidamente representado por sua Prefeita Municipal, a Srª. MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, através de seu órgão central de execução 
administrativa e financeira doravante denominado simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações 
e do Decreto Municipal nº 001, de 04 de janeiro de 2022, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 
002/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa DIEGO PEREIRA FECHINE, inscrita no CNPJ: 33.634.178/0001-43, estabelecida à Rua do seminário, 941, Letra D, São Miguel, na 
cidade de Juazeito do Norte-CE, devidamente representada pela Sr. DIEGO PEREIRA FECHINE, brasileiro, solteiro, empresário, CPF: 
068.680.043-54 e Registro Geral n° 20082370146 SSP/CE, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-INDUSTRIAIS, ENLATADOS, CONDIMENTOS, FRIOS, PANIFICAÇÃO E 
HORTIFRUTI, PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CEDRO-PE, conforme quantidades, 
especificações e preços contidos na planilha abaixo especificada:

ITEM: DESCRIÇÃO DO ITEM: UNID: QUANT:
VALOR 
UNIT.:

MARCA/MODELO:
VALOR 
TOTAL:

6
BATATA INGLESA- De qualidade, sem lesões físicas ou mecânicas, sem perfurações ou cortes, produtos frescos com maturação intermediária, 
isento de sujidade, tamanho uniforme, acondicionadas em embalagens próprias.

kg 4200 R$ 4,98
PRODUTOR 
RURAL

R$ 
20.916,00

7
BISCOITO DE ARROZ, produto a base de arroz. Isento de glúten e gordura trans. Acondicionado em embalagem plástica contendo no mínimo 
150g do produto. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações: denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, loteefabricante.Produtocomvalidademínima de 4 meses no momento da entrega.

pct 630 R$ 5,24 CAMIL R$ 3.301,20

14
CARNE BOVINA MOÍDA, congelada, embalagem em filme PVC ou saco plástico, máximo permitido de água na composição 3%, instrução 
normativa nº 83 da secretaria de defesa de agropecuária do ministério da agricultura, registro SIF, SIE, OU SIM Embalagem individuais de 500 
gr.

kg 7700 R$ 11,50 CAMARA
R$ 
88.550,00

16
CHUCHU- De primeira qualidade, tamanho regular. Deverá conter odor agradável, consistência firme, sem danos físicos ou mecânicos cortes e 
perfurações, acondicionadas em caixas próprias.

kg 2320 R$ 3,90
PRODUTOR 
RURAL

R$ 9.048,00

20
FEIJÃO CARIOCA- tipo 1 Constituído de grãos inteiros e; com teor de umidade máxima de 14%; isento de sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies; acondicionado em saco plásticos, transparentes, atóxicos, sem violação, e devidamente identificadocomprocedência, 
validade e número do lote em pacotes de 1 Kg. A validade mínima deve ser 04 (quatro) meses a contar da data de entrega.

kg 3400 R$ 6,50 DONA DÊ
R$ 
22.100,00

22 FILÉ DE FRANGO Peito de frango corresponde parte muscular comestível das aves abatidas com limites previamente especificados pelo órgão kg 1800 R$ 13,19 BONASA R$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005 2022
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de Inspeção Federal, declaradas aptas alimentação humana por inspeção veterinária oficial antes e depois da aba Corte congelado tipo peito de 
frango com osso, sem tempero e sem pele; coloração: branca; Odor e textura: característico. Peso: de 1 kg. Deve ser embalada em embalagem 
plástica, transparente, atóxica e resistente. Deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade mínimas de 3 (três) meses a partir da entrega do produto nas Instituições Educacionais, quantidade produto, número de 
registro no ministério da agricultura/ SIF/DIPOA carimbo de inspeção do SIF, prazo de validade, número de lote. O produto perde um pouco de 
frio dentro do percurso pequeno, o que permitido, desde que a perda não ultrapasse 2° C. 

23.742,00 

25 
LEITE EM PÓ INTEGRAL- Origem animal, enriquecido com no mínimo 8 vitaminas e minerais. Isento de gorduras trans. Embalagem 
laminada com 200g. No seu rótulo deverá ter informação sobre glúten, tabela nutricional com identificação da porção, modo de preparo, 
rendimento. O produto deve apresentar validade Mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

pct 7380 R$ 5,59 BOM DU LEITE 
R$ 
41.254,20 

28 
MAÇÃ- tamanho grande, de 1ª qualidade. O produto não deverá apresentar problemas com coloração não características, não estar machucada, 
perfurado, muito maduro e nem muito verde. O produto deve estar intacto e fornecido em caixa apropriada. 

kg 700 R$ 5,85 
PRODUTOR 
RURAL 

R$ 4.095,00 

31 

OLÉO VEGETAL DE SOJA- antioxidante. COMPOSIÇÃO – Isenta: Misturas de outros óleos, gorduras e outras matérias estranhas ao 
produto. Deve atender a legislação vigente. De acordo com a Resolução - RDC nº 270, de 22 de setembro de 2005. Produto refinado e de acordo 
com os padrões legais. Deverá conter Vitamina E, e ser acondicionado em embalagens plásticas de 900 ml. O produto dever apresentar validade 
Mínima de 06(seis) meses a contar da data de entrega. 

un 660 R$ 9,80 SOYA R$ 6.468,00 

32 

OVO DE GRANJA: extra, pesando no mínimo 50 sanitária. Entrega semanalmente. Bandeja com 30 Unidades. (cinquenta) gramas por unidade; 
isento de sujidades, fungos, substâncias tóxicas, com odor e sabor anormais. Acondicionado em embalagens apropriadas (30 unidades), com 
prazo mínimo de validade de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega, não pode estar com casca trincada ou quebrada, de 1º qualidade. Deve 
atender aos dispositivos legais de registro no SIM, SIE ou SIF e Inspeção 

un 2790 R$ 15,49 AVINE 
R$ 
43.217,10 

33 
PÃO FRANCÊS -produzidos em condições sanitárias adequadas, 40 g, preparado com farinha de trigo, água, fermento biológico e óleo/ ou 
margarina sem gordura hidrogenada, sem odor de fumaça, aparência deve ser uniforme sem queimaduras. validade de 24 horas após entrega. 

kg 5360 R$ 12,00 PADARIA 
R$ 
64.320,00 

36 
POLPA DE FRUTAS DE ABACAXI- 100% fruta Produto não fermentado, não alcoólico, sem glúten e sem conservantes químicos ou aditivos 
de qualquer natureza. O produto deverá ser congelado e transportado sob refrigeração, a embalagem deverá ser de 1kg, rotulada conforme 
legislação vigente contendo o número de registro no órgão competente. 

kg 620 R$ 5,99 SO POLPAS R$ 3.713,80 

39 
TOMATE - De tamanho regular, de 1ª qualidade, aspecto globoso, mistas entre verdes e maduras. Classificada como legume graúda, de polpa 
firme e intacta, isenta de enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, defensivos, parasitas, larvas, sem lesões de 
origem física e mecânica. Acondicionados em sacos 

kg 3250 R$ 5,80 
PRODUTOR 
RURAL 

R$ 
18.850,00 

TOTAL 
R$ 
349.575,30 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que 
não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de 
suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização da PREFEITURA.  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá 
a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em 
que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas condições específicas do objeto. Aos produtos que não 
constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar 
da data de entrega do(s) produto(s). 3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de 
Registro de Preços é de 12(doze) meses a contar de sua assinatura. 
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 4ª-DOS PREÇOS, 
DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as especificações dos 
materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades 
entregues em até 30(trinta) dias corridos, contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e 
em conformidade com a Ata. 
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato dopríncipe, configurandoálea econômica extraordinária 
e extracontratual, a relação queas partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do Município da 
Estância Turística de CEDRO para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo 
devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as 
alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço 
registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela 
DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, 
por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto 
aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição 
dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração 
dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-
financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA. Parágrafo décimo primeiro: Enquanto 
eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não poderá suspender o fornecimento e os 
pagamentos serão realizados aos preços vigentes. Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, 
receberá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após 
o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DAATAseobriga a entregaro(s) item(ns) registrado(s) deacordocomas 
necessidades deconsumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da 
emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo 
Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada para tal. Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), 
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deverá ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado Municipal de CEDRO-PE, localizado na Rua Sete de Setembro, 

68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na autorização de fornecimento, no horário de segunda a sexta- feira, das 

08:00 às 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa 
detentora da ata de registro de preços.  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: I)O(s) item(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) 

provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, 
podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar 

qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA; II)Só será recebido 
definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
III)Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
IV)O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada esubstituição em prazofixado pela PREFEITURA, sendo que,nobem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no inciso 
I; V)O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
VI)A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
VII)O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu 
registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; d) tiver presentes razões de 
interesse público; 
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas 
hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 
Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA 
ATA ficará sujeita às seguintes penalidades: I) Advertência; 
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada 
contratação, por dia de atraso; b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. III) 
Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou parcial 

da obrigaçã o não cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão unilateral, com as 

consequências previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecuçãoparcial ou total Da ata. 
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar 
qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 
87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não conflitem com aquele. 
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva da Senhora Prefeita Municipal. 
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a 
PREFEITURA:  
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0301-123610040.2.091 – Alimentação Escolar Educação Fundamental 
FUNCIONAL: 0301-123650041.2.44 – Alimentação Escolar Educação Infantil 
FUNCIONAL: 0301-123660042.2.46 – Merenda Escolar -PEJA 
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NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
9ª-FUNDAMENTOLEGAL- ProcessodeLicitação–ModalidadePregãoEletrôniconº002/2022 de03demarço de 2022, devidamente homologada no 
Processo de Licitação nº002/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda Constitucional 
nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata 
de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 002/2022 de 03 de março de 2022 e à proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo 
parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por 
mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de CEDRO-PE, como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste 
instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA.  
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal.  
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste. Parágrafosegundo:Todas asalterações quesefizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a 
presente Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições. 
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 
  
CEDRO-PE, 03 de Março de 2022. 
  
Município de Cedro 
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE 
Prefeita 
  
MARIA DO SOCORRO DE SÁ ALVES BEZERRA 
Secretária de Educação 
Portaria De Nomeação N° 006/2021 
  
Diego Pereira Fechine 
CNPJ: 33.634.178/0001-43 
DIEGO PEREIRA FECHINE 
CPF: 068.680.043-54 
20082370146 SSP/CE 

Publicado por: 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE ITAQUITINGA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAQUITINGA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAQUITINGA – PE, solicita cotação de preços para Contratação de Empresa para o Fornecimento 
Emergencial de Medicamentos para atender as Necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Itaquitinga/PE. Os interessados deverão 
enviar cotação através do e-mail: compras.itaquitinga2021@gmail.com Por fim, informamos que este procedimento de simples solicitação de 
cotação estará recebendo ofertas de propostas até as 17 horas do dia 11/03/2022. 
  
MEDICAMENTOS CONTROLADOS 
  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 FENOBARBITAL 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML Ampolas 50 

2 FENTANILA 50MCG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,5ML Ampolas 50 

3 HALOPERIDOL, DECANOATO 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1ML Ampolas 50 

4 OXCARBAZEPINA 600MG Comprimidos 240 

5 TOPIRAMATO 50MG Comprimidos 320 

  
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR 
  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 ÁCIDO ASCÓRBICO (VITAMINA C) 100MG/ML, AMPOLA 5ML Ampolas 400 

2 ADENOSINA 3MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML Ampolas 50 

3 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI, INJETÁVEL Ampolas 50 

4 BROMOPRIDA 10MG/2ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML Ampolas 200 

5 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML, AMPOLA 1ML Ampolas 400 

7 CETOPROFENO 50MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2ML Ampolas 100 

8 COMPLEXO B (VITAMINAS B1, B2, B6 E PP), SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML Ampolas 400 

9 DEXAMETASONA 4MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, IM/IV, AMPOLA 2,5ML Ampolas 600 

10 DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 3ML Ampolas 800 


